
. Prodesp SÃO ÃULO 
GOVERNO DO ESTADO 

ID: E344 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE Si 

CELEBRAM, MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA E A 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, QUE TEM POR 

OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE LEGAL - SISTEMA PUBNET 

Pelo presente instrumento, MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA, inscrita no CNPJ sob o n.° 

45.731650/0001-45, com sede na cidade de PIRASSUNUNGA-SP, denominada CONTRATANTE, e 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, inscrita 

no CNPJ sob no  62.577.929/0001-35, com sede na Rua Águeda Gonçalves, n° 240, Taboão da Serra, 

sucessora por incorporação da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP, denominada 

CONTRATADA, ambas representadas por seus representantes legais abaixo assinados. 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n° 17.056/2019 autorizou o Poder Executivo a adotar as 

providências necessárias para a incorporação da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP pela 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, ambas 

empresas públicas estaduais; 

CONSIDERANDO que a Assembleia Geral de Acionistas da PRODESP, realizada nesta data, aprovou a 

incorporação da IMESP pela PRODESP, assim definida como data da efetivação da incorporação; 

CONSIDERANDO que a incorporação é a operação societária realizada em observância aos artigos 

1116 e seguintes, do Código Civil, bem como, o artigo 227 e seus parágrafos, da Lei n° 6.404/1976. 

Têm entre si justo e avençado celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato original, mediante as 

cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem como objto rgistrar a incorporação da IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO S/A - IMESP pela COMPANFTT*  DE! PRCESSAMETO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - PRODESP, passando esta a su'eder aqu-Ia na ecução dos serviços inerentes ao contrato 
que ora se adita. 

1.2. Em virtude da incorporação deverá ser tili..a.õ vara o faturamento do srviços prestados o CNPJ 
no  62.577.929/0114-12 (PRODESP - filial Moi c.. Sã# Paulo). 

/ 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA INCORPORAÇÃO E DA SUCESSÃO ID: E344 

2.1. A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
manterá todas as condições estabelecidas no contrato original e em seus eventuais aditivos, nos termos 
da lei de regência do contrato, de modo que não haverá qualquer risco ou prejuízo para a execução do 
objeto pactuado, em decorrência da modificação na estrutura da empresa contratada. 

2.2. A presente alteração surtirá efeitos desde a data da incorporação, convalidando toda a prestação de 
serviços realizada pela CONTRATADA, inclusive para fins de faturamento pelos serviços prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

3.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Taboão da Serra - SP, para dirimir quaisquer questões atinentes á 
contratação ora objeto de ajuste, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e de seus eventuais aditivos que não 
foram objeto deste, firmando-se o presente termo para todos os fins de direito. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas. 

Taboão da Serra, 02 de agost. . - 2021. 

CONTRATANTE: // MU i • 

1-1 

 

CONTRAT : COMPANHIA O PROCESSAMENTO DE DADOS DO EST 

PRODESP 

(y 

Nome:'\L 

Cargo: 

77 

DE PIRAS  )LJf4JUNGA 

L, ~~-', 

ODE .ÃOPAULO- 

IZABEL CAMA 3OLOPES MONTEIRO 

DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

TESTEMUNHAS: 

1. I VL.uiWvt4).* 

Nome: -/1A' (O&Á, ct 

RG: 1.56.2i-3 

CARLOS A 

DI 

2. 

Nome: 

RG: /  

RIA DE ARRUDA 

IDENTE 

~ ~ e, -4?- 
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er. defesa, interpor recyfsos e o 
/ 
/ 

a) Se for o caso e de nos in :rese, no prazos -. nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

Taboão dalSeYra,  02 de agosto de 2021. 

z,) 
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ID: E344 
ANEXO 1 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

Contratante: MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA 

Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

PRODESP 

Contrato n'.- 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL - SISTEMA PUBNET 

Advogado (S) n° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20  das Instruções n° 

01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS ara\ 

a) O acompanhamento dos atos doprocsso até seu juiamento final e consequente publicação; 

Rua Agueda Gonçalves, 240 - Taboão da Serra - SP - CEP 06760-900 - Tel.: (11)12845-6000 (PABX) 
Correspondência: Caixa Postal 25901 - CEP 05513-970 - SÃO PAULO - SP 

www.prodespsp.gov.br  - p rodes p@prodesp sp gov.br  



Nome:'0\L 

Nome: (V.J2- 

Cargo:Qj j, 

CPF: 

Assinatu 

o 
C-Ç- ÇX-Y-Q  

£JC4-C  IXã.-4,tn 

QCk-Ç 

DESPESAS DA ONTRATANTE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

ORDENA O 

ID: E344 

AUTORIDADE MÁXIMA ÓRGÃO/ENTIDADE: 

j 

RESP. VEIS PELA ''OLOGAÇAO DO CERTAME OU AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

Nome:"O.k 

Cargo 

CPF: 

Assinat 
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Nome: CARLOS ANDRÉ DE MARIA DE ARRUDA 

Cargo: DIRETOR PRESIDENTE 

CPF: 264.722.698-90 

Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando j 
Nota: Modelo publicado pelo TC 
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o, informando, inclusive, o end'reço eletônico. 
E de 22/09/2020 / 

. Prodesp SAO ULO 
GOVERNO DO ESTADO 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela CONTRATANTE: 

Nome: 

Cargo 

CPF: 

Assinatura: 

Nome: 

Cargo 

CPF: 

Assinatura: 

Pela CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - PRODESP 

Nome: IZABEL CAMARGO LOPES MONTEIRO 

Cargo: DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

CPF: 076.716.038-05 

Assinatura: 


